
 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AJUSTE DIRETO N.º 8203325 – CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM A FIRMA VIGIE SOLUTIONS, LDA. 
 

CONTRATO N.º 486/2025 

 

Compromisso: 23057 

 

Entre: 

 

Unidade Local de Saúde de Gaia e Espinho, NIPC N.º 508 142 156, com sede na Rua Conceição Fernandes, 4434-502 Vila Nova de Gaia, 

representado Dr. Luis Filipe Ferreira da Cruz Matos e Dra. Inês Ribeiro Pereira Miranda Rodrigues Souto e Castro, na qualidade de Presidente e 

Vogal do Conselho de Administração, respetivamente, doravante designado por PRIMEIRO, 

 

E 

 

VIGIE Solutions, Lda., com sede na Rua Engenheiro Frederico Ulrich, 2650, 4470-605 Maia, matriculada na Conservatória de Registo Comercial 

da Maia sob o nº 509041108, de Pessoa Coletiva, com o capital social de 170.000 Euros, aqui representada por Paulo Alexandre Vaz Ferreira Neto 

e Helder Filipe Matos Fernandes, na qualidade de gerentes, e com poderes para o ato, doravante designado por SEGUNDO. 

 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços pelo Segundo ao Primeiro de Serviços de “Celebração de Contrato de Assistência 

Técnica com a firma Vigie Solutions, Lda. 

 

Cláusula Segunda 

(Local) 

Os serviços a presentar pelo Segundo nas instalações do PRIMEIRO, sitas em: 

Unidade I – Rua Conceição Fernandes, 4434-502 Vila Nova de Gaia; 

Unidade II – Rua Francisco Sá Carneiro, 4400-129 Vila Nova de Gaia. 

Unidade III – Rua 37, 4401-860 Espinho 

Unidade IV – CRN – Avenida Infante de Sagres, 349, 4405-565 Vila Nova de Gaia. 

 

Cláusula Terceira 

 (Preço e condições de pagamento) 

1. O encargo máximo total do presente contrato é de 58.939,48 € (cinquenta e oito mil novecentos e trinta e nove euros e quarenta e oito cêntimos) 

sendo 47.918,28 € (quarenta e sete mil novecentos e dezoito euros e vinte e oito cêntimos) referentes à prestação de serviços e 11.021,20 € 

(onze mil e vinte e um euros e vinte cêntimos) relativo ao IVA à taxa legal de 23 %. 

2. Os pagamentos do encargo previsto no número anterior serão efetuados no prazo de 60 dias após a receção e conferência das faturas. 

3. Em caso de discordância do Primeiro relativamente aos valores indicados nas faturas, este comunica, por escrito, os fundamentos da sua 

discordância ao Segundo que fica obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura. 

4. O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no orçamento sob a rubrica orçamental com a classificação económica 

62262 

5. No caso de atraso no cumprimento das obrigações pecuniárias previstas nos números anteriores, o Primeiro fica obrigado ao pagamento de 

juros moratórios à taxa legal, nos termos previstos no artigo 326.º do CCP, aditado pela Lei n.º 3/2010 de 27 de abril.  
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